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M M JORGE SERViÇOS E ACESSÓRIOS
CNPJ: 18-369.679/0001-56 INSC, ESTADUAL: 124126987SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

CEP: 65.978-000

EXCELENTÍSSIMO SR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA,

M M JORGE SERVIÇOS E ACESSÓRIOS, empresa privada inscrita no CNPJ
de n° 18.369.679/0001-56, sediado na Rod. MA-138, Centro, São Pedro dos
Crentes-MA, representado neste ato por seu proprietário, vem a presença de Vossa
Excelência apresentar CONTRARRAZÕES AO RECURSO, que foi impetrado
requerendo que inabilitada a empresa recorrida, pelos fatos que passo a expender.

I - DA TEMPTESTIVIDADE AS CONTRARRAZOES

A presente CONTRARRAZOES possui como prazo fato o dia 05/01/2023,
com horário limite às 23h59min, conforme se veriifca no sistema do presente
certame público.

Nessa seara, as contrarrazões devem ser aceitas e analisadas pela
autoridade competente.

I - DOS FATOS ALEGADOS PELA EMPRESA RECORRENTE

A empresa ALTERNATIVA PNEUS, BATERIAS E AUTO PARTS LTDA, inscrita
no CNPJ de n° 32.855.084/0001-31, sediada na Av. Paulino Neves, n° 462, Monte
Castelo, Tutóia~MA, alega em suas razões recursais que a empresa recorrida não
apresentou adequadamente o Atestado de Capacidade Técnica, bem como deixou
de juntar as declarações que são obrigatórias no certame.

Nessa seara, vejamos trechos das suscitações da empresa recorrente:

Ocorre que a
ACESSÓRIOS,
descumpriu
passaremos a destacar: l. A empresa apresentou atestado
de capacidade técnica, sem mínimas informações da
descrição dos objetos e do período em que os serviços
foram executados, por tanto, não atende as exigências do

empresa M M JORGE SERVIÇOS E
deve ser INABILITADA, uma vez que

varias cláusulas do edital, que abaixo
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M M JORGE SERVIÇOS E ACESSORIOS
CNPJ; 18.369.679/0001-56 INSC. ESTADUAL: 124126987SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

CEP; 65.978-000

edital deste processo no item 11.1.9. QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA; subitem: I - Apresentação de no mínimo 01
(um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços
executados obrigatoriamente pertinente e compatível com o
objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou
privada, usuária do serviço em questão, comprovando a
plena satisfação de sua execução. Bem como as demais
informações: c) descrição dos objetos; d) período de
execução

Alega também que o Recorrido não junta as declarações exigidas no
editai, devendo desta forma ser inabilitado.

E O QUE SE TINHA A RELATAR.

II - DAS RAZÕES EXPOSTA PELA RECORRIDA

Inicialmente, cumpre aclarar que em relação as declarações exigidas
no edital, a empresa M M JORGE SERVIÇOS E ACESSÓRIOS marcou as opções
constantes no próprio site, o que por si só, substitui a exigência da juntada das
declarações dos mesmos documentos.

Ora, se seguirmos esse raciocínio arcaico e que não é exigivel, as
propostas de preços e o prazo de validade das propostas, deveriam ser enviadas
como documentos, já que não podem ser colocadas diretamente nas opções
oferecidas pelo próprio sistema.

Isso parece mais balela e/ou alegações infundadas por parte do
Recorrente, tanto que com a impressão da proposta quando finalizada, consta as
declarações feitas pela empresa ora recorrida.

Enfim, essa alegação, é tão sem sentido que o recorrente não irá se

^ aprofundar no aludido questionamento, sendo suficientes os apontamentos alhures.

Em alusão ao Atestado de Capacidade Técnica, a Empresa Recorrida
solicitou a própria prefeitura que está realizando o presente certame o Atestado,
uma vez que já prestou serviços de veículos leves para essa municipalidade.

Ora, 0 se 0 Atestado fornecido não é preciso nos termos da licitação ou de
acordo com o exigido no edital, é simples, o próprio pregoeiro poderia buscar
informações dentro do órgão público e/ou nos arquivos da CPL a fim de corroborar
as informações contidas nos documentos ao qual o mesmo tem acesso.

Ressalte-se, que a Empresa Recorrida não pode e não deve ser
prejudicada, caso entendam que o atestado não é preciso como exigido no edital,
afinal a empresa recorrida possui a melhor proposta, mais vantajosa para a
administração e os cofres públicos, não podendo ser responsabilizada.

Ressalte-se que a empresa, a fim de demonstrar a validade das
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M M JORGE SERVIÇOS E ACESSORIOS
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informações contidas no aludido Atestado de Capacidade Técnica faz juntada neste
momento do contrato que possuio com a administração pública, bem como com as
notas fiscais do serviço prestado, demonstrando assim a veracidade do atestado,
bem como o cumprimento do exigido no edital.

Ressalto, que o aludido atestado foi requerido ao ente público responsável
pelo aludido certame, nos termos dos Atestados que o referido município costuma
expedir, qual seja: ATESTADO QUE ATENDA VÁRIOS SEGMENTOS QUE A EMPRESA
TRABALHA E FORNECEU AO ALUDIDO MUNICÍPIO.

Ressalte-se, que durante o ano de 2021, a empresa recorrida forneceu os
prodútos do certame regulamente ao municipio, acreditando, de boa-fé que o
atestado de capacidade estava de acordo com exigido no edital.

III - DO PRINCÍPIO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA

A proposta mais vantajosa é aquela que vai garantir para a
administração pública a melhor relação custo-benefício. É a proposta que
você consegue juntar qualidade e preço.

Nessa seara, vemos sem muitas delongas, que o Recorrido cumpriu todas
as exigências apontadas pelo edital, bem como pelo pregoeiro, além de possuir a
proposta mais vantajosa para a administração.

IV - DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA E IGUALDADE

O princípio da Isonomia, também conhecido como princípio da
igualdade, é fundamentai para que a aplicação da legislação pelo Poder Judiciário
se dê a partir de cada indivíduo, levando em consideração suas particularidades.

Para que uma legislação seja eficiente para a garantia dos direitos de uma
população, ela precisa criar mecanismos que garantam que as particularidades de
cada indivíduo serão notadas para a sua aplicação. Dentro do direito brasileiro, o
princípio da isonomia é o que garante isso.

Embora seja um tema bastante discutido dentro dos cursos de direito
Brasil afora, o princípio da isonomia as vezes não é bem compreendido. E a sua
compreensão é fundamental, uma vez que é um dos pilares do ordenamento
jurídico do país.

Ora, Douto pregoeiro, os licitantes devem ser tratados com isonomia, e
caso inabilite a empresa recorrida, será um grande erro, face o Atestado ter sido
fornecido pela própria administração, e pode ser verificado a Igalidade do aludido
documento.
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M M JORGE SERVIÇOS E ACESSÓRIOS
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V - DOS REQUERIMENTOS

Diante do que foi exposto requer-se:

1 - Que seja recebido as presentes CONTRARRAZOES;

2 - Que julgue IMPROCEDENTE os pedidos da empresa Recorrente, mantendo
incólume a decisão do pregoeiro de manter a empresa recorrida como habilitada;

3 - Que seja recebido a documentação que comprove  a veracidade do atestado
de capacidade técnica da empresa recorrida.

Termos em que, pede e espera deferimento

São Pedro dos Crentes, 04 de janeiro de 2023.

M
CNPJ 18.369.679/0001-56
MAURO MARTINS JORGE

ACES50RIQ
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TERMO DE LOCAÇÃO N« 020/201'1 <5;\ v.y

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 020/2021
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES - MA, E A EMPRESA M M JORGE

SERVIÇOS E ACESSÓRIOS.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaâ, 102,
Centro

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Lahesio Rodrigues do Bonfim, brasileiro, casado, agente
político, portador do CPF n® 875 581 493-Oa, doravante denominada CONTRATANTE, a empresa
M M JORGE SERVIÇOS E ACESSÓRIOS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 18.369.679/0001-56 sediado
na Rod, MA, 138 s/n, Bairro Centro, em Sâo Pedro dos Crentes - MA, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Mauro Martins Jorge portador da Carteira de
Identidade n° 017695122001-6. e>pedida pefa SSP/MA, e CPF n° 003.113 573-00, tendo em vista o
que consta no Processo administrativo n° 026/2021  e em observância às disposições da Lei n® 8.666,
de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n® 8.078. de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n®
002/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente Termo de Contrato de Locação de Veículos Leves, conforme especificações
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2, Este Termo de Contrato vincuIa-se ao Edita! do Pregão^ identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

MA. inscrito no CNPJ/MF; 01.577,844/0001-62, neste atoSão Pedro dos Crentes

1 1.

í»

1.3. Discriminação do;objeto:
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
i  ITEM

VALOR

TOTAL
VAC^RQUANT.

UNIT.

65 780.005.980,0011( uma)Locação de 01
caminhonete com duas cabines

1

com quatro portas, com capacidaoe

para 04 {quatro) pessoas, para

gabinete do prefeito.

44 88C.004,080,0011( urna)Locação de 01
caminhonete carroceria aberta com

2

capacidade mínima, 01 tonelada

para serviços de Supervisão do
Ensino Fundamental

TÓtÃL 110.660,00

l:.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo cíe Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com
inicio na data de 19/02/2021 e encerramento em 31/12/2021, prorrogável na forma do art. 57. §1®.

da Lei n® 8.666, de 1993

^ ●
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3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 110.660,00 (cento e dez mil, se.isc
sessenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4,1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício de 2021, na classificação abaixo.

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04,122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.2-033 ~ Manutenção do Ensino Fundamenta!
3.3.90.39.00 “ Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

06 - SEC. E INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE
04.122.0052,2020 - Manutenção da Secretaria infraestrutura
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

26.782.0710.2026 - Manutenção do Departamento de Transporte e Locação de
Veículos e Máquinas
3,3,90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica

n-

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1, As condições de entrega e recebimento do objeto sâo aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

9. CLAUSULA NONA - FlSCALIZAÇAO

9.1, A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital,

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA sâo aquelas previstas no T^rmo de
Referência, anexo do Edital.

3 ■
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ó

11.1. As sanções referentes à execução do contrato sâo aquelas previstas
Referência, anexo do Edital.

... ^ /*JCi

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;

12,1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666. de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei. sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n“ 8.666, de 1993.

12-2. Os casos de rescisão contratual serão formaimente motivados, assegurando-se â
CONTRATADA o direito á prévia e ampla defesa

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei 8,666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme
o caso:

12.4.1, Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado â CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo peta disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento} do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado er>tre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n® 8,666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n° 8,078.
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos,

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16-1. Incumbirá â CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial do Estado e do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.
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P.ijhricí?17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que deGor>ft«a^jÍi-
execuçào deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conYorme

art. 55. §2" da Lei n° Õ.666/93,

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

i-rt ■/

Sáo Pedro dos Crentes, ]9 de fevereiro de 2021.

5 ‘

LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM
CONTRAT>y^TE

PREFEITO-:Pl)NiClPAL
18.369.67a'0001-^
WJOl?GESEí)v!ÇOSnKCESS0S!OS
Rod. MA l.líí fj» 000 Cen

CfcP: 6.5.978-000
tro

> ,* y y.-''

iti. 12.4'136987
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'CONTRATADA
M M JORGE SERVIÇOS E ACESSÓRIOS

CNPJ/MF sob o n° 18.369.679/0001-56
REPRESENTANTE

Sr. MAURO MARTINS JORGE
CPF n" 003.113.573-00

NERES DE CÃRVÀLÍ40 aCVÊS
CPF 607.104.503-70
Fiscal de Contratos

JS

TESTEMUNHAS:
'IX'

2 /etm AjiM,a.ílí
CPF 2.1.

l

2.7f/! j. ^ CPF
c/

t
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO <
X. R«OflC

17.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que décorr^em^tía
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, oSTiforme
art. 55. §2° da Lei n° 8.666/93,

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Sâo Pedro dos Crentes. 19 de fevereiro de 2021.

5 ●
LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM

CONTRATANTE
PREFEíTCMtóNrciPAL r .

,_C£P; bS.y78-000
12.41?6Q
3 DOS

t
)P>yI (nr. ●■n

iI fO

L^óntratada
M M JORGE SERVIÇOS E ACESSÓRIOS ●

CNPJ/MF sob o n° 18.369.679/0001-56
REPRESENTANTE

Sr. MAURO MARTINS JORGE
CPF n° 003.113.573-00

Kie-ííT) á (lâwa W ■
BEDÉ NERES DE CARVALHO ALVESJ

CPF 607.104.503-70
Fiscal de Contratos

TESTEMUNHAS:

Â jdãxi' dê Ô'

PxHltu

CPF1.

FnhJBS£> CPF nf,.!.



Estado do Maranhao

Prefeitura Municipal de Sao Pedro dos Crentes
Secretaria de Finanças

Rua Canaa, 1 | Sao Pedro Dos Crentes - MA. CEP;65978-000
01.577.844/0001-62
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^ mnmtA mnicm si

SAO PEDRO
Nota: 34

Data de Emissão;

16/12/2Ü21 10:32

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS
SERIE; Única ● Eletrônica

DOS mNTE:

DADOS DO PRESTADOR
1-Nom9.'R3?â5 Sooal

539 M M JORGE SERVIÇOS E ACESSOKIOS

3-CN^'J.'C"F2-N'cniê de

i M A LOCACOES E SERVIÇOS 18369ò^SOOOl5ü;
■'.-Eiiocoçu

RODOVIA ● MA 138. 000 cemro - SÃO PEDRO DOS CRENTES MA
5-Opl3nto pelo Simplcb 6-Err.Dil T-inscfiçOü

SIM 090-8

DADOS DO TOMADOR
'-Ncnii-K.uút; Socai 9-CNPJ/CPF

01577844000162/^>Í^FEITURA MUNiCIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

i AV CANAA. 102 CENTRO - SO PEDRO DOS CRENTES MA

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
''2-liemi 13-Descrição 14-Valür;

l.OCAÇÀÜ DE ÜI(UMA) CAMIONETE COM DUAS CABINE í>l(QUATRO) PORTAS CAPACIDADE PARA 04 (QUATRO) PESSOAS,
PARA O GABINETE DO PREFEITO CONFORME CONTRATO N Ü2Ü/2021

5.S80.0ÜI

● ' r,

... forarn
j U iMaíorfâis fort r

I  OiiVw

/r

n So SaT Ití

prc..

07 f

1/07/ \4f3loN?i::

' ,’n.

P'0SL-lV«O 17-Cortipetônda 18-Vaíoi Total dj Nota

Pedro dos Crentes-M.A 2021.12 5.980,00
; .'iCj c)j Scr.-!i;o.Ai.vnja<3c

Svfuiços de lríins|3f;rt£' de luiUiruza mvinicipel.

DEDUÇÕES
?0-í>cUiiç&cs f‘ieu3ius cn Lm 2 l-Cuíra» ncicnvSea 22-Uuscomt) inconjicionaijo 23-P<3»cumu Cunaiconsxlo

0,00 0,00 0.00 0,00
.i! ●> do iN3S 2>Va(of Uo iRi ?ô-Valcr 00 PIS 2/-V»lof do COFINS 28-Vaiü< tio C$Ll.

0.00 0,00 I0.00 0,00 0.00

ISSQN
; 79.3.150 ac Caicotó JO-Ai.quosa 31-Valofdo tSS 32-Moda.id3de

Tributado no Município
33-Ret(Uo 34-VnIof Liquido

5.980,00 2.50 0/
/O NÃO149,50 5,980.00

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
:15-Cr,diç;n lio vetilicoiAq

A oiitonlicidiicle dosía nota podera ser verificada pela internet no portal tributário deste Município 9997746298045



Estado do Maranhao

Prefeitura Municipal de Sao Pedro dos Crentes
Secretaria de Finanças

Rua Canaa, 11 Sao Pedro Dos Crentes - MA, CEP:65978-000
01.577.844/0001-62
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SAO PEDRO Nota: 15
Data de Emissão:
01/07/2021 11:05

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS
SERIE; Única - Eletrônica

DOSCRENTãS

DADOS DO PRESTADOR

VNotns/Razâo Sodsl

539 M M JORGE SERVIÇOS E ACESSORlOg
2>Noma de Fenlasis

M A LOCACOES E SERVIÇOS

4-Êndefeço ...

RODOViA - MA 138, 000 centro ● SAO PEDRO DOS CRENTES

5-OptanlB pelo Simples 6-EmaH

3.CNPJ/CPF

1836967900Q156

7>Inscrtçao

090-8
SIM

DADOS DO TOMADOR
9-CNPJ/CPF

01577844000162I B-Nome/Razão Sooal
^EFEiTURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTEj

SÃO PEDRO DOS r.RFNTFS MA CEP: 65978000

yr ndetoço

fK\J CANAA. 102 CENTRO -
11'Emall

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 14-Valor

5.980,00
12-Uem 13-Descrição

para?ga°^nSp^^^
1

CAPACIDADE PARA 04 (QUATRO) PESSOAS.

,V'*V

Ci

Cl As tísspssas roclizadas
for.'. 1 prestados

13 voiru:«i adquiridos

I  l ilQ-^

p/.//'i/£/y7. ̂  /■ ///£///> J /' ^

Delinan Sousa Nascimento
CPF: 522.193.433-3-1

□ Ossc"-
□ OsT;PROCESSO LICITATÓRIO

ppmyJiúTÍ _
mOW/Contoto

15-Obsarvaç0es

iS-Vatof TolaI da NolaU>Compeldnda
5.980,002021.06^6-Loca] da Prestação

Sí^VaO Pedro dos Crentes-MA
19-Tlpo do Sorvicc/Atividade
1601 Serviços de transporte de natureza municipal.

deduções
ÍS-Desconto Condidonado

22-Oesconto Incondldonado 0,0021-OuiraB Relençdes 0,0020-Ooduç5a8 Previstas em Lei
0,00 26-Velor do CSLL0,00 27-Valor do COFINS26-Valordo PIS 0,0025>Valor do IR 0,0024-Valor do INSS 0,000,000,00

ISSQN
34.Valor LlQuIdO33.Relido

32-Modaiidade

Tributado no Municipio
5.980.0031-Valor do ISS NÂO30.Alíquota

2,50 %
29.B3SB de Calculo

149,505,980,00
iMcnPMACÕES COMPLEMENTARES

3S.Código de Verificação
3891959376534

portal tributário deste MunicípioA autenticidade desta nota poderá ser veriRcada peia internet no


